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Atos do Poder Executivo

DECRETO N° 447/2016
Súmula: Renomeia a Rua da Vitória para RUA FELI-PE
LAFFITTE, no Município de Matinhos
O PREFEITO DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas em lei
DECRETA
Art. 1° Fica renomeada a Rua Da Vitória para Rua Felipe
Laffitte, a Rua entre as quadras 01 e 03 da Planta Jacinto
Mesquita no Bairro Centro e Be-la Vista.
Art. 2° O Departamento de Urbanismo providenciará as
alterações e sinali-zação.
Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
Matinhos, 14 de setembro de 2016.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
PREFEITO DE MATINHOS

ANEXO 1
MAPA DE LOCALIZAÇÃO

LEI 1849/2016
SÚMULA: "AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A ALTERAR A DESTINAÇÃO
DE USO DE ÁREA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a alterar a destinação de uso, da classe
dos bens dominiais para a classe de bens de uso
comum do povo do Município, do Lote de terreno n.º
B3K, descrito na Matrícula n.º 42.223, do Cartório de
Registro de Imóveis de Matinhos, com as medidas e
confrontações constantes da planta e memorial parte
integrantes desta Lei.
Art. 2º O imóvel descrito nos termos do "caput" do
artigo 1º desta Lei será destinado à implantação de
uma via pública ligando a Rua Francisco Viana
Mesquita à Rua Campos do Jordão, no Bairro
Sertãozinho, cujo posicionamento e denominação
deverão obedecer às normas locais de parcelamento
e uso do solo e denominação de logradouros públicos.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Matinhos, 29 de agosto de 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 053/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços n.º 083/2016 - PMM,
firmado com a empresa ALIGRA MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ Nº
04.629.472/0001-69, conforme PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 053/2016 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
PARA ATENDER O DEPARTAMENTO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, no valor de R$
93.302,99 (noventa e três mil trezentos e dois
reais e noventa e nove centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 15 de setembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 069/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração do Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços n.º 094/2016 - PMM,
firmado com a empresa D MARTINS
COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE
ILUMINAÇÃO URBANA LTDA - EPP, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita sob CNPJ
Nº 73.234.742/0001-55, conforme PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 069/2016 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS,
no valor de R$ 45.440,33 (quarenta e cinco
mil quatrocentos e quarenta reais e trinta e
três centavos)
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 15 de setembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 069/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração do Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços n.º 096/2016 - PMM,
firmado com a empresa ALIGRA MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA - EPP , pessoa jurídica
de direito privado, inscrita sob CNPJ Nº
04.629.472/0001-69 , conforme PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 069/2016 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS,
no valor de R$51.471,25 (cinquenta e um mil,
quatrocentos e setenta e um reais e vinte e
cinco centavos).'
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 15 de setembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 053/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração do Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços n.º 081/2016 - PMM,
firmado com a empresa TARCILA
FERNANDA PACHECO MARTINS - ME,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ Nº 07.270.992/0001-16, conforme
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N.º 080/2015 - PMM, que
prevê a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS PARA ATENDER O
DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, no valor de R$ 102.931,17 (cento
e dois mil novecentos e trinta e um reais e
dezessete centavos)
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 15 de setembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 117/2016 - PMM
LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25%
(VINTE E CINCO) POR CENTO PARA
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME),
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITES E
ALIMENTAÇÕES ESPECIAIS PARA ATENDER
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, com as
características e especificações constantes deste
Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 30 de setembro
de 2016, às  09:00 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / 3971-
6140 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente até
às 08:45 horas no Departamento de Protocolo, no
endereço acima mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou por
transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$642.544,08 (seiscentos
e quarenta e dois mil, quinhentos e quarenta e quatro
reais e oito centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 14 de setembro de 2016
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N.º 118/2016 - PMM
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME),
EMPRESAS DE PEQUENO (EPP) e
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(MEI), DEFINIDAS NO ART. 3º E ART. 18 e,
AMBOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/
2006, PELA LEI COMPLEMENTAR 147/
2014 E LEI MUNICIPAL 12.222/2015
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULO VAN PARA
ATENDER SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em  30 de
setembro de 2016, às  14:00 horas, na sede
da Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor
Elias Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos,
Estado do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas,
de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-
6012 / 3971-6140 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar
seus envelopes devidamente lacrados
impreterivelmente até às 13:45 horas no
Departamento de Protocolo, no endereço
acima mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou
por transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$72.000,00
(setenta e dois mil reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 14 de setembro de 2016
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 119/2016 - PMM
LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE
ATÉ 25% (VINTE E CINCO) POR CENTO
PARA PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPP) e
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(MEI)
OBJETO: CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO

DE GRADES, PORTÕES, PORTAS,
JANELAS E BICICLETÁRIOS, com as
características e especificações constantes
deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em  03 de
outubro de 2016, às  09:00 horas, na sede
da Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor
Elias Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos,
Estado do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas,
de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-
6012 / 3971-6140 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar
seus envelopes devidamente lacrados
impreterivelmente até às 08:45 horas no
Departamento de Protocolo, no endereço
acima mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou
por transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$288.590,00
(duzentos e oitenta e oito mil, quinhentos e
noventa reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos,  14 de setembro de 2016
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 120/2016 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, com as
características e especificações constantes deste
Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 03 de
outubro de 2016, às 14:00 horas, na sede da
Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor Elias
Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos, Estado do
Paraná, onde poderá ser obtido informações
complementares, no horário das 08:00 às 11:30 e
das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira,
fone: (41) 3971-6012 / 3971-6140 e fax: (41)
3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente
até às 13:45 horas no Departamento de Protocolo,
no endereço acima mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
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documentos de habilitação por via postal ou por
transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$403.840,00
(quatrocentos e três mil, oitocentos e quarenta reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 14 de setembro de 2016
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 121/2016 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS COM BASE NA
TABELA DE PREÇOS DO CEASA
CURITIBA, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 04 de
outubro de 2016, às 09:00  horas, na sede
da Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor
Elias Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos,
Estado do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas,
de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-
6012 / 3971-6140 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar
seus envelopes devidamente lacrados
impreterivelmente até às 08:45 horas no
Departamento de Protocolo, no endereço
acima mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou
por transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$968.062,44
(novecentos e sessenta e oito mil, sessenta
e dois reais e quarenta e quatro centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
Matinhos, 15 de setembro de 2016

Janete de Fátima Schmitz
Pregoeira

CANCELAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 106/2016 - PMM
PROCESSO Nº 207/2016 - PMM
O Exmo. Sr. Eduardo Antonio Dalmora,
Prefeito Municipal no uso de suas atribuições
legais vem a público divulgar o
CANCELAMENTO do PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 106/2016 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
COM BASE NA TABELA DE PREÇOS DO
CEASA CURITIBA, por interesse público do
Município.

Matinhos, 12 de setembro de 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

COMUNICADO DA SESSÃO DE ABERTURA
DE PROPOSTA DE PREÇO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2016 - PMM
PROCESSO Nº 088/2016 - PMM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE
ENGENHARIA E ORÇAMENTOS DE OBRAS
PÚBLICAS, conforme Edital.
A Comissão Permanente de Licitação,
consoante ato de designação Decreto n° 235/
2016  de 06/04/2016,  COMUNICA às empresas
participantes da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº
004/2016 - PMM, que realizará sessão pública
para abertura dos ENVELOPES Nº 02 -
PROPOSTA DE PREÇOS,  no dia 20/09/2016
às 15:30 horas.

Matinhos, 15 de setembro de 2016.
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão  Permanente de
Licitação
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Ref.: Edital de Licitação - CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Nº 005/2016 - PMM
 O PREFEITO DE MATINHOS, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista a decisão da Comissão Permanente de
Licitação, composta conforme Decreto n° 235/2016,
de 06/04/2016 e parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
 HOMOLOGAR   E   ADJUDICAR
HOMOLOGO o procedimento licitatório e ADJUDICO
seu objeto à licitante vencedora CAIUBÁ
CONSTRUÇÕES CIVIS E EMPREENDIMENTOS
LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 12.125.303/0001-10,
no valor global de R$1.603.920,00 (um milhão,
seiscentos e três mil, novecentos e vinte reais), de
acordo com as especificações do Edital de Licitação
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2016 - PMM, de
11/05/2016, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DE
CONSERVAÇÃO DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS E
LOCADOS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE
MATERIAIS, EMPREGO DE MÃO DE OBRA,
DISPONIBILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS,
EQUIPAMENTOS E OUTROS MATERIAIS
NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇOS.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 15
de setembro de 2016.

Eduardo Antonio Dalmora
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a decisão da Pregoeira, nomeada
conforme Decreto n.º 236/2016 de 06/04/2016 e
parecer jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira declarou
vencedora a licitante H.A. ERBE & CIA LTDA - EPP
dos itens: item 01 no valor de R$1.788,00 (um mil,
setecentos e oitenta e oito reais), item 02 no valor de
R$523,50 (quinhentos e vinte e três reais e cinqüenta
centavos), item 03 no valor de R$262,80 (duzentos e
sessenta e dois reais e oitenta centavos), item 04 no
valor de R$1.795,00 (um mil, setecentos e noventa e
cinco reais), item 05 no valor de R$536,00 (quinhentos
e trinta e seis reais), item 07 no valor de R$1.710,00
(um mil, setecentos e dez reais), item 09 no valor de
R$5.640,00 (cinco mil, seiscentos e quarenta reais),
item 10 no valor de R$716,00 (setecentos e dezesseis
reais), item 11 no valor de R$132,00 (cento e trinta e
dois reais) e item 12 no valor de R$1.854,00 (um mil,
oitocentos e cinqüenta e quatro reais). Os itens 06 e
08 não obtiveram propostas e restaram desertos,
objeto do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N.º 100/2016 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E
BANHO PARA ATENDER CENTROS MUNICIPAIS DE
EDUCAÇÃO INFANTIL E PROJETOS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 13
de setembro de 2016.

 EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE
PREÇOS Nº 021/2016 - PMM
O PREFEITO DE MATINHOS, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a decisão da Comissão
Permanente de Licitação, composta
conforme Decreto n° 235/2016, de 06/04/
2016 e parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
 H O M O L O G A R  E   A D J U D I C A R
HOMOLOGO o procedimento licitatório e
ADJUDICO seu objeto à licitante vencedora
BELLAN TRANSFORMAÇÕES
VEICULARES LTDA, no valor global de
R$157.000,00 (cento e cinquenta e sete mil
reais), de acordo com as especificações do
Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇOS
Nº 021/2016 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO
DE AMBULÂNCIAS PARA SIMPLES DE
REMOÇÃO..
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 15 de setembro de 2016.

Eduardo Antonio Dalmora
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇOS Nº
023/2016 - PMM
O PREFEITO DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a
decisão da Comissão Permanente de Licitação,
composta conforme Decreto n° 235/2016, de 06/04/
2016 e parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município, resolve:
 H O M O L O G A R  E   A D J U D I C A R
 HOMOLOGO o procedimento licitatório e ADJUDICO
seu objeto à licitante vencedora BRUSFOGO
EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 02.811.258/0001-
01, no valor global de R$117.020,96 (cento e dezessete
mil, vinte reais e noventa e seis centavos), de acordo
com as especificações do Edital de Licitação -
TOMADA DE PREÇOS Nº 023/2016 - PMM, de 01/
09/2016, que prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA READEQUAÇÃO DE HIDRANTES E ALARMES
DE INCÊNDIO NAS ESCOLAS WALLACE TADEU DE
MELO E SILVA, ESCOLA PASTOR ELIAS ABRAHÃO
E ESCOLA LUIZ CARLOS DOS SANTOS.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 12
de setembro de 2016.

Eduardo Antonio Dalmora
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/
2016 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
pública a RATIFICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO da Inexigibilidade de
Licitação nº 019/2016 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO
BANCÁRIA OFICIAL PARA SERVIÇOS DE
COBRANÇA DE BOLETOS,  em favor de
BANCO DO BRASIL S/A, inscrita no CNPJ
N.º 00.000.000/0001-91, no valor global de
R$896.652,50 (oitocentos e noventa e seis
mil, seiscentos e cinqüenta e dois reais e
cinqüenta centavos), com base no Art. 25,
caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações, de acordo com o parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Jurídica do
Município.

Matinhos, 15 de setembro de 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 190/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração do Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços n.º 213/2015 - PMM,
firmado com a empresa H. A. ERBE & CIA
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito
privada, inscrita sob CNPJ Nº 76.518.323/
0001-33, conforme PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 190/
2015 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
LENÇOIS E COBERTORES PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, no valor de R$ 749,75 (Setecentos
e quarenta e nove reais e setenta e cinco
reais).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 12 de setembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 065/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:
Artigo 1º - Fica concedido ao Servidor EDUARDO GALVÃO
PEREIRA, ocupante do cargo efetivo de CONTADOR, 60 (sessenta)
dias de Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 27 de maio
de 2016 a 25 de julho de 2016, em conformidade com o artigo nº 98
§3º, da Lei Municipal nº 1165/08, Estatuto dos Funcionários Públicos
do Município de Matinhos, tendo em vista a data que o funcionário
passou por Perícia Médica.
Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, produzindo
seus efeitos a partir de 27 de Maio de 2016, revogando a Portaria de
nº 059/2016.

Matinhos, 08 de julho de 2016.
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA.

Vereador Presidente.

ATA DA 9ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, NO SEU 7º PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2016.
COMPOSIÇÃO: Presidente - BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE
OLIVEIRA; Vice-Presidente RENATO PEREIRA DA SILVA; 1°
Secretario - JAMERSON SANTANA GONÇALVES; e demais
Vereadores: ARI ANTONIO ALVES SOBRINHO; GERSON DA SILVA
JUNIOR; JOSÉ CARLOS DO ESPÍRITO SANTO; MARCIO FABIANO
MESQUITA DUARTE; MARCOS ANTONIO PODBEVSEK.  Início
18:00 horas. O Sr. Presidente abre a Sessão: "Pelas atribuições que
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me são conferidas por Lei, declaro aberta a 9ª Sessão Extraordinária
da Câmara Municipal de Matinhos, no seu 7º Período Legislativo da
11ª Legislatura, para a deliberação dos Projetos de Lei nº 014, 015 E
017/2016, todos de iniciativa do Poder Executivo e ainda Projeto de
Resolução de n° 002/2016, de iniciativa da Mesa Diretiva. O Sr.
Presidente solicita ao Vereador Renato Pereira da Silva que faça a
leitura das escrituras sagradas. O Sr. Presidente agradece aos
presentes. Na ausência do 2° Secretario, o Sr. Presidente solicita ao
vereador Marcos Antonio Podbevsek que assuma a 2ª secretaria da
presente sessão. O Vereador Marcio Fabiano Mesquita Duarte solicita
que seja justificada a ausência do vereador Edival Martins Junior, o
qual não pode estar presente por motivos pessoais, bem como dos
vereadores Sandro Moacir Braga e Claudio Amarante, os quais não
se fazem presentes por motivos de força maior. O Sr. Presidente coloca
em deliberação do plenário o pedido do vereador Marcio, sendo o
mesmo aprovado por unanimidade. A seguir, passam à ORDEM DO
DIA: O Sr. Presidente solicita a Secretária que faça a leitura do Projeto
de Lei n° 014/2016, "Dispõe sobre alteração da n° 1669 de 23 de
dezembro e 2013, em seus anexos, e dá outras providências", de
iniciativa do Poder Executivo, o qual está entrando em 1ª discussão.
Em seguida o Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei 014/2016 em 1ª
discussão. Fez uso da palavra o Vereador Ari Antonio Alves Sobrinho:
"senhor presidente, senhora secretária, por favor, que minha fala
constasse na íntegra, por favor. Senhor presidente, eu faço parte da
comissão de finanças, sou membro, como vossas excelências viram,
meu nome nem consta ai porque não foi feito uma reunião da comissão
para discutir em cima desse projeto, quero dizer para os senhores, já
de cara, que sou contra, e vou dizer para os senhores porque sou
contra, vereadores, senhoras e senhores presentes. Sumula, dispõe
sobre alteração da n° 1669, mas da o que? Vejam bem, já tinha que
ter corrigido, ate faço aqui que para a próxima faça uma correção
aqui senhor presidente. Esta alterando o PPA, alterando o que? Tudo
isso? Quais as alterações que estão sendo feitas? O PPA inteiro?
Porque só para mostrar para os nobres pares, que já foi discutido
aqui no ano passado, a construção da UPA, em 2014 teria dois
milhões e dez mil reais, em 2015, dois milhões, duzentos e trinta mil,
em 2016, trinta e um mil e quinhentos reais e em 2017,que é o ano
que vem, terá quinhentos mil reais, uma soma total da UPA de quatro
milhões setecentos e setenta e um mil e quinhentos reais, pergunto
para os senhores, então quer dizer que vai gastar quatro milhões,
setecentos e setenta e um mil na UPA? Porque logo abaixo tem da
revitalização da orla, que em 2014 gastou oito milhões, em 2015 não
gastou nada, 2016 cem mil reais e 2017 cem mil reais, oito milhões e
duzentos mil na orla, certo? Mercado público, ano passado também
teve aquela diferença, acertaram a diferença do Mercado Público,
mas da UPA voltou com a soma integral, ai pergunto para os senhores,
a comissão de finanças não viu? E volta para cá para nós aprovarmos?
Digo para os senhores, de maneira alguma eu posso ser favorável,
porque os valores são gritantes, a diferença é muito grande, a não,
errou, como errou no orçamento do ano passado, mil reais, dois mil,
tudo bem, é erro, tem que corrigir, mas aqui é muito, deu uma diferença

de mais de dois milhões de reais, então digo para os nobres
vereadores que vou votar contra e infelizmente não tem nenhum dos
companheiros aqui da comissão, para a gente poder discutir junto, é
gritante o erro, qualquer um dos senhores pode entrar aqui e ver, é
gritante, então, senhor presidente, meu voto é contrário". Ninguém
mais querendo discutir, o Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei 014/
2016 em 1ª votação, sendo o mesmo aprovado pela maioria dos
presentes, tendo votos contrários apenas dos vereadores Ari Antonio
Alves Sobrinho e José Carlos do Espírito Santo. O Sr. Presidente
solicita a Secretária que faça a leitura do Projeto de Lei n° 015/2016,
"Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a transposição de
recursos entre os poderes Executivo Municipal e Legislativo, a abrir
crédito adicional suplementar por anulação de dotação e alterar no
PPA 2014/2017 e na LDO 2016 e no orçamento geral do município
de Matinhos, e dá outras providências", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 1ª discussão. Em seguida o Sr.
Presidente coloca o Projeto de Lei 015/2016 em 1ª discussão e
votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente
solicita a Secretária que faça a leitura do Projeto de Lei n° 017/2016,
"Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito
adicional especial por anulação de dotação orçamentária no valor
de R$ 3.000,00 (três mil reais) no orçamento geral do município de
matinhos e alterar no PPA 2014/2017 e na LDO 2016, e dá outras
providências", de iniciativa do Poder Executivo, o qual está entrando
em 1ª discussão. Em seguida o Sr. Presidente coloca o Projeto de
Lei 017/2016 em 1ª discussão e votação, sendo o mesmo aprovado
por unanimidade. O Sr. Presidente solicita a Secretária que faça a
leitura do Projeto de Resolução n° 002/2016, "cria comissão especial
temporária de segurança pública municipal e dá outras providências",
de iniciativa da Mesa Diretiva da Câmara Municipal, o qual está
entrando em discussão única. Em seguida o Sr. Presidente coloca o
Projeto de Resolução 002/2016 em discussão. Fizeram uso da
palavra os Vereadores José Carlos do Espírito Santo; Marcio Fabiano
Mesquita Duarte; Marcos Antonio Podbevsek; Gerson da Silva Junior;
Renato Pereira da Silva. Não havendo mais ninguém a discutir, o Sr.
Presidente coloca o Projeto de Resolução 002/2016 em votação,
sendo o mesmo aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente informa
que fica marcada para amanhã, dia 01 de julho de 2016, as 18:00
horas, a segunda sessão extraordinária para deliberação dos projetos
de lei incluídos na pauta da presente sessão. ENCERRAMENTO:
Não havendo mais nada a tratar, o Sr. Presidente agradece a Deus,
a presença de todos e dá por encerrada a presente Sessão.

Matinhos, 30 de junho de 2016.
 BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA

Presidente
 RENATO PEREIRA DA SILVA

Vice-Presidente
 JAMERSON SANTANA GONÇALVES

1º Secretário
  MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

2º Secretário


